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COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI CONFORME ACÓRDÃO 2622/2013 TCU PLENÁRIO 
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CONTRATO: ILUM. PUBLICA CARMOL. 

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOLÂNDIA 

TIPOLOGIA DE OBRA: 
Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de 

Energia Elétrica 

Para o tipo de obra "Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica" enquadram-se: a 

construção de usinas, estações e subestações hidrelétricas, eólicas, nucleares, termoelétricas; a construção de redes de 

transmissão e distribuição de energia elétrica, inclusive o serviço de eletrificação rural. Esta subclasse compreende 

também: a construção de redes de eletrificação para ferrovias e metropolitano, conforme classificação 4221-9/02 do 

CNAE 2.0. Compreende ainda: a manutenção de redes de distribuição de energia elétrica, quando executada por empresa 

não-produtora ou distribuidora de energia elétrica, conforme classificação 4221-9/03 do CNAE 2.0. Enquadram-se 

também obras de iluminação pública e a construção de barragens e represas para geração de energia elétrica. 

VALORES DE REFERENCIA - % 
DESCRIÇÃO MÍNIMO MÁXIMO MÉDIA ADOTADO-% 

Administração Central 5,29 7,93 5,92 5,29 

Lucro 8,00 9,51 8,31 8,00 

Despesas Financeiras 1,0 l 1,11 1,07 1,07 

Seguro e Garantia 0,25 0,56 0,51 0,25 

Risco 1,00 1,97 1,48 1,00 

TRIBUTOS 8,65 

ISS (**) (***) Conforme legislação específica 5,00 

PIS Conforme legislação específica 0,65 

COFINS Conforme legislação específica 3,00 

BDI SEM DESONERAÇAO 24,00 27,86 25,84 27,31 

Desoneração COM DESONERAÇAO 4,50 

BDIDAOBRA 31,81 

Os valores de BDI acima foram calculados com emprego da fórmula prevista no acórdão 2622/2013 -

TCU - Plenário: 

BD! = (1 +AC+ S + R + G)(1 + DF)(l + L) _ 
(1 - J) 1 

Onde: 

AC = taxa de rateio da Administração Central; 

S = taxa de seguros; 

R = taxa de risco e imprevistos; 

G = garantias exigidas em edital; 

DF = taxa das despesas financeiras; 

L = taxa de lucro bruto· 
' 

I = taxa de tributos (PIS, CONFINS e ISS); 
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